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Recuperação da vicinal que liga 
Capão Bonito a Buri começou

RECUPERAÇÃO EMERGENCIAL 
| Nesta segunda-feira, 12/06, co-
meçaram as obras de recuperação 
emergencial no ponto mais crítico 
da estrada vicinal que liga Capão 
Bonito a Buri. 
 As obras estão sendo execu-
tadas pela empresa TCL e a Pre-
feitura Municipal está investindo R$ 
718.294,76 nos serviços.
 O Executivo Municipal tam-
bém conseguiu uma importante 
doação de pedras com a empresa 
Suzano que reduzirá os custos das 
obras.
 Também que já solicitamos 
ao Governo do Estado a inclusão 
da vicinal na Fase 10 do Programa 
Novas Vicinais, mas enquanto o 
lote não é licitado, o objetivo é ga-
rantir segurança na trafegabilidade 
na estrada. 
 “Pedimos a compreensão 
dos motoristas e atenção durante 
este período de obras”, destacou 
a Secretaria de Planejamento que 
vem acompanhando as obras.
 Motoristas ouvidos pela As-
sessoria de Imprensa se mostra-
ram aliviados com as obras.
 “Durante a noite e dias com 
chuvas a situação ficava ainda 
mais crítica na estrada. A recupera-
ção garantirá mais segurança para 
quem passa pelo local diariamen-
te”, destacaram moradores do Bair-
ro dos Moreiras e Fundão.
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DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
AGENTE DE TRANSITO, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL  de 19/06/2023 a 21/06/2023 das 8:hs00 às 
11:hs00 e das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego 
vago, obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
7 VALMIR RODRIGUES DA COSTA 365819700  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
05 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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Rivael da Silva Pereira 

Presidente do CMDCA 

 
 

“LISTA DE CANDIDADOS DEFERIDOS”.
“LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS”.
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  DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo indicado, interessados em 
assumir emprego em CARÁTER TEMPORÁRIO (contrato,amparada pela 
Lei nº 5.228, de 22 de Março de 2023,devendo o(a) mesmo(a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL  de 26/06/2023 a 28/06/2023, 
para assumir emprego mediante contrato Emergencial e 
Temporário, obedecendo a ordem de classificação final, 
publicada em 27 de Setembro de 2019, na Edição n° 625 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
12 ALVARO FABRICIO DE OLIVEIRA 49.388.417-8  
13 ANA PAULA XAVIER DA SILVA 47704074-3  
14 JOAO GABRIEL DA SILVA LEITE 544366979  

  
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
 
           Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, 
em  12 de Junho de 2.023.  
 
  
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.283, DE 07 DE JUNHO DE 2023.             
 

Dispõe sobre revogação da Lei 
Municipal nº 2.239, de 28 de 
agosto de 2001, que dispõe 
sobre Contratação Temporária 
de Excepcional Interesse Público 
e dá outras providências, que 
especifica.  

 
 
 
 

  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei:    
 
 
   Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 2.239, de 28 
de agosto de 2001, que dispõe sobre Contratação Temporária de Excepcional 
Interesse Público e dá outras providências.  
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 
2023.  

       
 
 
 
 
    
        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

             Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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1ª Retificação do Edital do Conselho Tutelar n. 01/2023 
 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 

suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.024 de 27 de março de 2015, 

alterada pela Lei nº 4.530 de 19 de novembro de 2018 e pela Lei Municipal nº 5.246 de 10 de 

abril de 2023, torna pública a seguinte retificação do Edital supracitado, cujas alterações estão 

a seguir elencadas: 

 

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição constante no Edital do Conselho Tutelar n. 
01/2023 CMDCA, a saber: 

 
 

Data Etapa 
05/05/2023 Publicação do Edital 

08/05 a 06/06 Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 
07/06 a 09/06 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da 

lista dos candidatos inscritos.  
12/06 a 16/06 Abertura do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das 

candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em 
geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.5 e 
7.6) 

19/06 a 23/06 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os 
candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para 
defesa.  
 

26/06/2023 Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca 
da impugnação. (item 7.7) 

27/06/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, 
independentemente de impugnação, e publicação da relação dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão 
Especial (item 7.8) 

28/06 a 04/07 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA 
acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

05/07/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 
publicação acerca do resultado (item 7.10) 

06/07/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 
deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAPÃO BONITO 
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09/07/2023 Aplicação da prova (item 7.13) 
12/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 

(dois) dias para recurso dos candidatos (item 7.14) 
17/07/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 

bem como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia 
ao Ministério Público (item 7.15) 

19/07/2023 Avaliação psicológica. 
21/07/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca 

das condutas vedadas 
 

22/07/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 
18/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
01/10/2023 Eleição (item 9.2) 
02/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 
10/01/2024 Posse (item 11.3) 

 

Art. 2º - Alterar o item 6.1, ONDE SE LÊ: 
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 08 de maio de 2023 a 22 de maio de 2023, em horário 
de atendimento ao público das 08h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira e sábado das 
09h00 às 15h00, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social localizada na rua 24 de 
fevereiro, 579 no Centro de Capão Bonito-SP e devem ser realizadas pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-
mail ou outra forma digital. 

 
LEIA-SE:  
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 08 de maio de 2023 a 06 de junho de 2023, em horário 
de atendimento ao público das 08h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social localizada na rua 24 de fevereiro, 579 no Centro de 
Capão Bonito-SP e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com 
poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 

 
Art. 3º - Esta retificação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

Rivael da Silva Pereira 
Presidente do CMDCA 
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  LEI MUNICIPAL Nº 5.284, DE 07 DE JUNHO DE 2023.      
  

Dispõe sobre desafetação de área no 
Bairro Jardim Santa Izabel e doação 
da mesma à Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP, que especifica.  

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei: 
  Art. 1º Fica desafetada do rol dos bens dominiais do Município, 
uma área com  249,48 m² (duzentos e quarenta e nove metros e quarenta e 
oito decímetros quadrados), desmembrada da Matrícula nº 25.961, localizada 
no Loteamento Jardim Santa Izabel neste Município, com as seguintes 
características: 
  Um imóvel, doravante denominado Lote B desmembrado do terreno 
matriculado sob o nº 25.961, localizado do lado impar da Rua Cornélio 
Batista da Silveira, distante  70,60 metros da intersecção com o 
alinhamento da Rua 4, com as seguintes medidas e confronatções: “Mede 15,40 
metros de frente apara a Rua Cornleio Batista da Silveira; do lado direito, 
de quem da rua olha, mede 16,20 metros confrontando com o Lote A; do lado 
esquerdo mede 16,20 mestros confrontando com o Lote A; e, nos fundos mede 
15,40 metros confronatndo com o Lote A, perfazendo a área de 249,48 m² 
(duzentos e quarenta e nove metros e quarenta e oito decímetros 
quadrados)”.    

Art. 2º Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
efetuar a doação, à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP, do imóvel mencionado e  descrito no artigo 1º,  desta Lei, em razão 
da destinação mencionada no artigo seguinte. 
   Art. 3º Destina-se, a doação à SABESP, à instalação de Estação 
Elevatória de Esgoto, para atender ao Loteamento Jardim Santa Isabel. 

Art. 4º A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, não poderá dar destino diverso ao imóvel objeto desta doação e, 
nem mesmo alterar o objeto da atividade implantada ou transferi-la a 
terceiros, sem anuência expressa do Executivo Municipal. 
  Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 07 de 
junho de 2023.        
 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS      
            Prefeito Municipal  
 
  Publicada e afuxada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.285, DE 07 DE JUNHO DE 2023.        
                         

Dispõe sobre autorização para 
contratação emergencial e temporária, 
de profissionais da área da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Obras e 
Meio Ambiente, “Motorista”, nas 
condições que especifica.    

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 

Lei: 
Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a contratar profissionais da 

área da Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente - “Motorista”, 
em caráter emergencial e temporário, ou seja, por até 12 (doze) meses, nos termos do 
inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, devido à ausência de candidatos 
classificados em concurso público vigente.   

§ 1º As contratações limitar-se-ão àquelas necessárias ao atendimento 
da população, observado os respectivos limites de cargo, constante da legislação 
municipal.  

§ 2º O prazo de duração dos contratos poderá ser prorrogado mediante 
autorização legislativa. 

Art. 2º O critério de seleção dos contratados obedecerá à ordem de 
classificação final estabelecida em Processo Seletivo a ser realizado simplificadamente 
para contratação emergencial e temporária dos Profissionais da área da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, constante do artigo 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A chamada para as contratações ocorrerá através da 
Imprensa Oficial do Município.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 

2023.         
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                Prefeito Municipal  

 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.286, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta 
mil reais), que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 
necessários para atender despesas com: Obras e instalações, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.04 
27.812.0011.1014 
                                                          4.4.90.51                              
                                                                                                            
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.    (Fr. 05)          R$      250.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          R$      250.000,00 
 

   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente da Receita de Capital do Município, 
especificamente do Recurso de Emenda Especial advindo do Governo Federal, através do 
Ministério da Economia, Emenda Parlamentar nº 202239460006, nos termos do artigo 43, inciso 
II da Lei 4.320/64. 

 
 Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     
                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  

 
 
 

 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.287, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à Suplementação de um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 502.000,00 
(Quinhentos e dois mil reais), que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
Suplementação de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 502.000,00 (Quinhentos e dois 
mil reais), necessários para atender despesas com: Obras e instalações, que onerará a seguinte 
dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.04 
27.812.0011.1014 
                                                          4.4.90.51                              
                                                                                                          
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 624   (Fr. 01)        R$      502.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             R$      502.000,00 
 
 

      Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente do aumento das Receitas Correntes do 
Município, especificamente da Arrecadação de Impostos, nos termos do artigo 43, inciso II da Lei 
4.320/64. 

 
 Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     
                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  

 
 
 

 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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 LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº  55..228822,,  DDEE  0077  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002233..    
 

DDiissppõõee  ssoobbrree  aa  ccrriiaaççããoo  ddoo  CCeennttrroo  MMaaiiss  
CCaappaacciittaaççããoo,,  qquuee  eessppeecciiffiiccaa..    

 
 
  

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
Lei: 
 
 
 

Art. 1º Fica o Município autorizado a criar o “CENTRO MAIS 
CAPACITAÇÃO”, destinado a habilitar profissionalmente jovens e adultos, nas 
diversas atividades industriais e/ou agroindustriais, por intermédio de cursos livres 
profissionalizantes a serem regulamentados via Decreto Municipal.  

 
Art. 2º O Centro Mais Capacitação terá os seguintes objetivos:  

 
I - Proporcionar as pessoas residentes no Município, a oportunidade de 

obterem habilitação técnico/profissional por meio de cursos livres 
profissionalizantes, que auxiliem no seu conhecimento de determinada atividade 
tais como: corte e costura, culinária, gestão de negócios, estética, artesanatos, 
marketing e vendas, entre outros, preparando-os para ingressar no mercado de 
trabalho, gerando emprego e renda e, consequentemente, o exercício da cidadania, 
uma melhor integração social e ainda melhorias na convivência social e familiar. 

II - Proporcionar ao aluno a formação técnico-profissional na atividade/curso 
a ser oferecido, que deverá ser regulamentado por decreto, propiciando atividades 
práticas e teóricas. 

III - Desenvolver atividades/cursos de valorização do trabalho que levem ao 
resgate e valorização da autoestima;  

 
IV - Desenvolver o espírito cooperativo, social, profissional;  
 
V - Preparar os alunos para serem inseridos no mercado de trabalho;  
 
VI - Desenvolver habilidades, permitindo-lhes a ampliação do seu universo, 

incentivando-os o contínuo aperfeiçoamento técnico. 

Art. 3º Caberá ao Fundo Social de Solidariedade designar o responsável 
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pelo Centro de Capacitação, a quem caberá a seleção dos interessados em 
frequentar os cursos, obedecendo critérios a serem fixados para cada curso, por 
meio de decreto municipal, observando-se ainda os critérios específicos existentes 
em convênios e/ou programas estaduais ou federais. 

Art. 4º Os cursos ofertados são considerados “cursos livres” (art. 7° da Lei 
9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases) e integram a Educação Profissional de Nível 
Básico.  

 
§ 1º. Curso livre profissionalizante nível básico caracteriza-se como 

modalidade não formal com duração variável, que proporciona aos cidadãos meios 
de profissionalização, qualificação e atualização para o trabalho, sem a exigência 
de escolaridade anterior.  

 
§ 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a fornecer Certificado de Conclusão 

do curso, assinado pelo profissional competente da respectiva área de curso, desde 
que tenha o participante completado o número de horas mínimo de frequência, bem 
como mediante avaliação que deverá ser efetuada pelo ministrante responsável.  

 
Art. 5º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar convênios com 

o Governo Estadual, Federal e iniciativa privada visando à execução de Cursos.  
 
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 07 de junho de 2023.    

  
 
 
 
 
                                        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                                    Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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SUSPENSÃO/LICITAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 – PROCESSO Nº 2407/2023 - SUSPENDE-SE o presente certame 
licitatório “SINE DIE”, com base no processo administrativo municipal nº 7401/2023, solicitando a IMPUGNAÇÃO 
do certame licitatório. Após será designada nova data. As readequações e a nova data de abertura serão 
devidamente comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão 
Bonito, 12 de junho 2023.  

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 
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                        LEI MUNICIPAL Nº 5.288, DE 07 DE JUNHO DE 2023.           
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder abertura de um Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 103.000,00 
(Cento e três mil reais), que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
   
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

                  
 
                       Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), necessários para 
atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Material de Consumo e 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
 
02.00.00                                                                             
02.04.00 
02.04.01 
08.244.0004.2028 
                                                       3.3.50.39 
 
                                                       3.3.90.30 
 
                                                       3.3.90.36  
              
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.  . . . .  

 
 PODER EXECUTIVO (P.M) 
 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 MANUT. DO BLOCO PROT. ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      80.000,00 
 MATERIAL DE CONSUMO 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      13.000,00 
 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      10.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .            R$    103.000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º 
  

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.   
 

    Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.     
 
 
 
              

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                              Prefeito Municipal  
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.289, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 1.226.000,00 (Um 
milhão, duzentos e vinte e seis mil reais), que 
específica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 

Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
Lei: 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.226.000,00 (Um milhão, 
duzentos e vinte e seis mil reais), necessários para atender despesas com: Material de 
Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material 
Permanente, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.01 
12.361.0006.2057 
                                                          3.3.90.30 
                                     
                                                          3.3.90.39 
 
                                                          4.4.90.52 
                                                                                                              
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   429 (Fr. 01)   R$      450.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   436 (Fr. 01)   R$      350.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   442 (Fr. 01)   R$      426.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$   1.226.000,00 
 
 

   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente do aumento das Receitas Correntes do 
Município, especificamente da Arrecadação de Impostos, nos termos do artigo 43, inciso II da 
Lei 4.320/64. 

 Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                   

                                 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  
 
 

 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 309, DE 07 DE JUNHO DE 2023.   
Dispõe sobre alterações no Anexo II, 
da Lei Complementar nº 045, de 03 
de novembro de 2005, e dá outras 
providências.       

  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei 
Complementar:    

Art. 1º Fica alterado o Anexo II, Quadro Permanente – Empregos 
Permanentes, da Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, para criar vagas 
para os empregos de: “Lubrificador”, “Pintor” e “Psicólogo”, que passa a constar da seguinte 
forma:   

      ANEXO II  

QUADRO PERMANENTE – EMPREGOS PERMANENTES   

DENOMINAÇÃO   CHS GRUPO  GRAU     QUANTIDADE 

LUBRIFICADOR  40 C 5 4  

PINTOR 40 c 5 9 

PSICÓLOGO 20 I 1 15 

 
Art. 2º Permanecem em pleno vigor os demais dispositivos da Lei 

Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, não afetados pelas modificações 
introduzidas por esta Lei Complementar.   

          Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias existentes, suplementadas se necessário.  

  Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.   

  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 07 de junho de 2023.             

                                                                                       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                                                                       Prefeito Municipal  
 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 088/23, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, nos termos constantes da Lei 
Municipal nº 5.289, de 07 de junho de 2023, que 
específica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.226.000,00 (Um milhão, duzentos e vinte e seis mil 
reais), necessários para atender despesas com: Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Permanente, que onerará as seguintes dotações do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.01 
12.361.0006.2057 
                                                          3.3.90.30 
                                     
                                                          3.3.90.39 
 
                                                          4.4.90.52 
                                                                                                              
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   429 (Fr. 01)   R$      450.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   436 (Fr. 01)   R$      350.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.   442 (Fr. 01)   R$      426.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$   1.226.000,00 
 

   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente do aumento das Receitas Correntes do 
Município, especificamente da Arrecadação de Impostos, nos termos do artigo 43, inciso II da Lei 
4.320/64. 

 
 Art.  3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

                                   
                         Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  

 
 
 

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
  Publicado e fixado na SPG, registrado na data supra.  
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                        DECRETO MUNICIPAL Nº 087/23, DE 07 DE JUNHO DE 2023.           
 

Dispõe sobre autorização para o 
Executivo Municipal proceder abertura 
de um Crédito Adicional Especial por 
Superávit Financeiro, nos termos 
constantes da Lei Municipal nº 5.288, de 
07 de junho de 2023, que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
   
  D E C R E T A:  

                  
 
                       Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), necessários para 
atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Material de Consumo e 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
 
02.00.00                                                                             
02.04.00 
02.04.01 
08.244.0004.2028 
                                                       3.3.50.39 
 
                                                       3.3.90.30 
 
                                                       3.3.90.36  
              
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.  . . . .  

 
 PODER EXECUTIVO (P.M) 
 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 MANUT. DO BLOCO PROT. ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      80.000,00 
 MATERIAL DE CONSUMO 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      13.000,00 
 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F       (FR 5)                 R$      10.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .            R$    103.000,00 
 

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º 
  

    Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.   
 

    Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.     
 
 
 
              

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                              Prefeito Municipal  
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 085/23, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
nos termos constantes da Lei Municipal nº 5.286, 
de 07 de junho de 2023, que específica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 
necessários para atender despesas com: Obras e instalações, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.04 
27.812.0011.1014 
                                                          4.4.90.51                              
                                                                                                            
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.    (Fr. 05)          R$      250.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          R$      250.000,00 
 

   Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente da Receita de Capital do Município, 
especificamente do Recurso de Emenda Especial advindo do Governo Federal, através do 
Ministério da Economia, Emenda Parlamentar nº 202239460006, nos termos do artigo 43, inciso 
II da Lei 4.320/64. 

 
 Art.  3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     
                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  

 
 
 

 
     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 086/23, DE 07 DE JUNHO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à Suplementação de um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, nos termos constantes da Lei 
Municipal nº 5.287, de 07 de junho de 2023, que 
específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E TA:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
Suplementação de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 502.000,00 (Quinhentos e dois 
mil reais), necessários para atender despesas com: Obras e instalações, que onerará a seguinte 
dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.04 
27.812.0011.1014 
                                                          4.4.90.51                              
                                                                                                          
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . . . 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 624   (Fr. 01)        R$      502.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             R$      502.000,00 
 
 

      Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, decorrente do aumento das Receitas Correntes do 
Município, especificamente da Arrecadação de Impostos, nos termos do artigo 43, inciso II da Lei 
4.320/64. 

 
 Art.  3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     
                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 07 de junho de 2023.  

 
 

 
 

     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na Data supra.  
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2022, para o Cargo de 
OPERADOR DE MAQUINAS, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL  de 26/06/2023 a 27/06/2023 das 8:hs00 às 
11:hs00 e das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego 
vago, obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
10 FABIANO MENDES DA SILVA 3407119012  

11 GEOVANE CLEBER DE BARROS 57084843x  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
12 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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